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SUPERIOR TRIBUNA);; tULITAR · -~/ /. 
ATA DA 76a. SESSAO, EM 6 DE OUTUBRO DE 1975 - SEGUNDA-F : ' 
PRESID~NCIA DO MINISTRO TENENTE-BRIGADEIRO-DO-AR CARLÓ~ ALBER 
TO HUET DE OLIVEIRA SAr-1PAI O. . -'/! -
PROCURADOR GERAL DO í·1HJIST~RIO P0BL!CO DA UNIÃO,. JUrJTD./À JUS
TIÇA MILITRR: DR RUY DE LIMA'PESSOA. . 
SECRET~RIO DO TRIBUNAL PLENO: DR CL~UDIO ROSIERE. 

Compareceram os Ministros Alcides Vieira Carneiro, Sylvio Mon 
teiro Moutinho, Valdemar Torres da Costa, Jurandyr de 8izar ~ 
ria Mamede, Amarflio Lopes Salgado, Nelson §arbosa Sampaio,Sy 
seno Sarmento, Augusto Fragoso, Jacy Guimaraes Pinheiro,Hélio 
Ramos de Azevedo Leite, Rodrigo Oct~vio--Jordio Ramos, Hon6rio 
Pinto Pereira de Magalhies Neto, Faber Cintra e Octávio .José 
Samp~io· Fernandes. 

Às 13.30 horas, hav~ndo hGmero le9a~, foi abe~ta a SessiQ. 
Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da S~ssio .ante~ior. 
Foram, a seguir, relatados e julgadas· os seguintes processos: 

HABEAS-CORPUS 

31.450 - Minas Gérais. Relator Ministro Sampaio Fernandes. Pa 
6i~nte~: RUBENS CORREA TELES, JOÃO BATISTA PEREIRA; 
FEBR~NIO-ALVES DE SOUZA FILHO, JOS~ EUST~QUIO DE ME 
LO, ROBERTO AVELINO VALADARES, VILSON PEREIRA DA CÜ 
NHA, ROGERIO SOARES BUENO e JOS~ GONÇALVES, denuncii 
dos perante a Auditoria da 4a. C~M, alegando falti 
de j!dsta causa .. e porque o fato que lhes foi. ·.~tribuf
do nao consti t_ui :crime em tese, p~dem a cóncessio da 
Ordém pa~a que seja .. trancada a açao penal. Impetran
tes: Drs. Ual tamyr -de Almeida Lima e Joaquim Pedro Vi 
eira.- POR UNANIMIDADE'foi a. ordem denegada. -. ~ ___ .......... ~ 

31.457 - Pàraná. Relator Minis.tro Hon-Ório ~1agalhães. Paciente: 
?ODAT NICOLAS ~uRy, a~e~ando que se encontxa pr~so 
1legalmente e 1ncomun1cavel, apontandoJcoma·autor1da 
de coatora o Exmo. Sr. Cmt da 5a. RM, 'pede a conces= 
são da'ordém p~ra que seja posto em liberdade. Impe
trante: Dr. Djblma Garbelotto. - POR UNANIMIDADt, o 
Tribunal denegou a ordem face aos~e~s-do-art-; 10 
do AI/5. guanto à incomunicabilidade conhece como Re 
presentaçaa·para determinar a sua. cessação, caso ain 
da subsista. · -

40 .. 708 - Distrito Federal. Relator Ministro Amarflio Salgado. 
Revisor Ministro Hélio Leite. APELANTE: A Procurado
ria Militar da Auditoria da 1la. CJM. APELADA:A Sen
tença do CPJ da Aud/lla. CJM, de 9 de out~bro_del974, 
que absolveu DIRCEU MAURfCIO DE OLIVEIRA e JOAO GOU
VEIA NETO, do crime previsto ·na art 290 do CPM; ABS
MAEL FERREIRA FRANCISCO CARNEIRO MOTA, 'JOS~ LUCAS 
SOBRINHO, JOS~ PERES MATOS e'PAULO FERNANDES DA SIL
VA,.do crime previsto no art. 290, § 1º, item I, do 
CPM. Advogados: Drs.Elizabeth F. Diniz, · J.J. Saf.e 
Carneiro e Geraldo Albano Safe Carneiro.(NAO ASSIS
TIU AO RELATÓRIO O MINISTRO BIZARRIA MAMEDE)-(JULGA
MENTO EM SESSÃO SECRETA).(PRESIDtl-JCIA DO MINISTffú--.. r~Ê-L 
so"N .. sARs_ô_s_Ã-r-sAM·P-,úoY ----
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40.826 - Bahia. Relator Ministro HonÓrio Magélhães. Revisor:
Ministro Alcides Carn~ira •. APELANTE: RAIMUNDO NONATO 
LIMA PESSOA, MN-TM-66.4014.4, servindo no Comando do 
2º Distrito Naval, condenado a nove meses de prisão; 
incurso no artigo 188 1 inciso II, do.CPM •. APELADA: 

' A Sentença do.CPJ oa Auditoria da 6a. CJM, de 24 de 
março de 1975. Arlv-Dr.Luiz Humberto Agle. - PRELIMI
NARMENTE o Tribunal, POR MAIORIA DE VOTOS, anulou o 
processa sem r e no vaç ã a·~- ··õs"r-ifNT~rfrfõs--stfffPA I o F E R NA N
DES e FABER CINTRA votaram contra a Preliminár. (PRE 
SIDtNCIA DO MI~ISTRO NELSON B~RBOSA SAMPAIO). . -

40.845 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Rodrigo Octávio;Re
visor Ministro Jacy Guimaries Pinheiro •. APELANTE: ~ 
FERNANDISIO MONTEIRO DA SILVA, MN-SM-72.3468.3, ser
vindo na Diretoria de ComunicaçÕes e Eletrônica da 
Marinha, condenada a'seis mesés de prisão, incursa 
na'artigo 187 do CPM. APELADAr A Sentença do'CPJ da 
2a. Auditoriá de Marinha, da la~·cJM, de 11 de março 
de 1975. Adv.A.Guarischi e Palma. - POR UNANIMIDADE 
P-~~pTo~, o Tribunal negou provimento ao ape1õêfã-6e 
fesa e confirmou a Sentença apeláda.(PRESIDtNCIA DO 
MINISTRO NELSON BARBOSA· SAMPAIO). 

EMBARGOS 

39.948 - ~ãa Paulo. Relator Ministro Alcides Carneiro. Revi
sor Ministro Sylvio Moutinha. EMBARGANTES: ANDRE TSU 
TOMO OTA, FRANCISCO CARLOS DE ANDRADE, JOS~ CARLOS
GIANINI, MONIR TAHAN SABe PAULO DE TARSO VANNUCHI,· 
condenados a do~e anos de teclusia, incursos .no art. 
28 do DL 898/69. EMBARGADO: O AcÓrdão do Superior . 
Tribunal Militar, de 5 de março de 1974. Advs. Drs. 
Maria Regina Pasqual~, Rosa Maria Cardoso da Cunha o 
Eny Raimundo Mo-reira.- - E_g~q MAIORIA DE V-ºJ9.?~ o Tr~. 
bunal rejeitou os Embargos e manteve o Acordao Em
bargado. OS MI~ISTROS RODRIGO OCT~VIO, AMARfLIO LO
PES SALGADO e WALDEMAR TORRES DA COSTA, ~colhiam os 
Embargas. (Usaram da palavra as Advs.Drs. Eny Ráimun 
do Moreira e Rosa Maria Cardoso da Cunha e o Dr. Pr~ 
curador-Geral). 

G-
RELATÓRIO DA AUDITORIA DE CORREIÇÃO 

Rio de.Janeiro. Relator Ministro H'lio Leite. O Exma 
Sr. Dr. Auditor Corregedor da Justiça Militar subme
te à apreciação deste Tribunal o RelatÓrio da Correi 
çãa realizada na la. Auditoria de Aeronáutica da la. 
CJM, no per!odo de 14 a 22 de janeiro de 1974.- POR 
UNANIMIDADE, o Tribuhal tomou conhecimento, determi
nancfoõã_r.quivamento. (PRESIDtNCIA DO MINISTRO PJELSor~ 
BARBOSA SAMPAIO). 
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HABEAS-CORPUS 

31.442 - Minas Gerais. Relator Ministro Syseno Sarmento. Pa
ciente: JOAQUIM DA SILVA COSTA, denunciado perante 
a Auditoria da 4a. CJM, como incurso no art 262,c/c 
o art 266 do CPM, Eeda_a concessão da ordem para qu~ 
seja trancada a açao penal ou seja declarada a Justj 
ça Militar'incómpetente para processá-lo·e julgá-lo. 
Impetrante: Dr. Waltamyr de Almeida Lima. O Tribunal 
POR MAIORIA concede a ordem para trancar o processo : 
·p-Õr--f"ãTfa··-cle justa causa. OS MINISTROS SAf~PAIO FER- 1 

NANDES, FABER CINTRA, HONÓRIO MAGALH~ES, NELSON BAR-, 
BOSA SAMPAIO, RODRIGO OCT~VIO e H~LIO LEITE negavam ' 
a Ordem. (Usou da palavra o Procurador-Geral,. Dr. 
Ruy de Lima Pessoa).(Repràduzido, por ter'saido com 
incorreç~es na Ata da 73a. Sessão, P.·345). 

O Tribunal, por maioria, aprovou a alteração da redação do 
item 8 das Instruç~es reguladoras do concurso para provimento 
de vagas do cargo de Datil6grafo 1 apresentada pelo Ministro 
PEesidente, em decorrência de sugestão formulada pela Comis
sao Examinadora do referido concurso. OS MINISTROS HON6RIO MA 
GALHAES e SYSENO SARr·~ENTO votaram no sentido de que primeira:· 
mente deveria ser feito o aproveitamento dos candidatos que 
fossem aprovados dentro do critério estabelecido inicialmente 
e, em seguida, o daqueles que fossem classificados na forma 
da proposta apresentada pelo Ministro Presidente. 

Pelo Ministro Presidente, foi dado conhecimento ao plenário 
dos agradecimentos do Ministro Waldemar de Figueiredo Costa, 
face aos cumprimentos deste Tribunal por motivo do seu aniver 
sário natalfcio. 

No infcio da Sessão do dia 1º do corrente, pelo Sr.-Secretário 
foi lido em plenário o teor do Aviso nº 115/5, de 1.10.75, em 
que o Exmo. Sr. Ministro do Exército agradece as manifestaç~es 
da apreço ao Exército externadas por este Egrégio Tribunal,por 
motivo do transcurso do Dia do Soldado. 

A Sessão foi encerrada às 10.00 horas, com os seguintes pro-
cessos em mesa: . . . 
APELAÇ~O 40.503(AS/SM)-2a./2a.proc.59/71-Adv.T.Castelo Branco 
e outros(JULGAMENTO MARCADO PÁRA o·DIA 8.10.75) 
APELAÇÃO 40.608(AS/HL)-la./Ex.proc.l08/72-Adv.E.Pinto Lima e 
outros!JULGAMENTO MARCADO PARA O DIA 10.10.75) 
APELAÇAO 40.689(NS/HL)-Aud/6a.proc.70/73-Advs.Milton Ferreira 
e outros(JULGAMENTO MARCADO PARA O DIA 13.10.75) 
QUESTÃO ADMINISTRATIVA 153(AC) . 
REVISTIO CRIMINAL l~lll(BM/AS)~la./3a.Adv.Luiz Dariano 
RECURSO CRIMINAL 4.975(JP) 3a./Ex. proc 42/75 . 
APELAÇTIES: . . 
40~823 NS/SM -Aud/5a~ proc 681/74-Adv. Aurelino Gonçalves 
40.562 SS/AC -la/Mar~ proc 64-D/73-Adv. Lourdes M.do Valle 
40.633 SS/JP -3a./Ex. proc 20/74-Adv. Ana Maria David 
40.543 SS/JP -2a~/Mar proc 162/74-D.Adv.A.Sussekinct M.RQgo 
40~676 AC/HL -la./2a. proc 1003/74-Adv. Iberê B. de Mello 
40~091 AC/HM -Aud/lla proc 193/72-Adv.J.Safe Carneiro 
40.52l(ACWHL -Aud/Ba. proc 563/73-Adv. Mariz Machado 
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APELAÇÕES: 

40.565(AC/HM)-2a/Aer. 

40.592(AC/HL)-la./3a. 

40.836(FC/WT)-Aud/9a. 

40.876(FC/AS)-2a./3a. 

4D.746(FC/AC)-Aud/lla 

40.327(HL/NS)-3a./Ex. 

40.769(SS/NS)-3a./2a. 

40.666(SS/AS)-2a./3a. 

40.989(JP/SF)-2a/Aer. 

40.654(SS/NS)-la./3a. 

40.584(SS/AC)-Aud/9a. 

40.946(JP/AF)-la./2a. 

4D.739(WT/AF)-3a/Ex • 

40,757(WT/AF)-la./2a. 

40,805(WT/AF)-Aud/5a, 

39.424(WT/HL)-Aud/lla 

40.85l(WT/HL)-la./Aer 

40,532(WT/AF)-la./2a. 
40.948(HM/AC)-Aud/9a. 

40.821 (~JT/AF )-la/f"lar. 

40,69l(WT/RO)-la/Mar. 

40.828(AS/BM)-Aud/1la 

40.893(NS/SS)-Aud/6a. 

40.913(NS/AF)-2a/Mar. 
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6/73-Advs.Luiz Dariano e outras 

5/75-Adv. Higa Nabukatsu 
1/75-Adv. Victor Falson 

117/75-Adv. Sylvio Guimarães 

6/74-Adv. Maria S.Mandonça 

12/75-Adv. Antonio s. P. nasa 

5/74-Adv. Telmo C. da Rasa 

1749/74-Adv. Jair Leite !lareira 

9/74-Adv. Luiz Dariana 

9/74-Adv: Higa Nabukatsu 

1066/75-Adv. Gaspar Serpa 
66/73-Adv. Maria S.de Mendonça 

982/74-Adv. Carlos Biasatti/autro 

713/74-Adv. Aurelino Gonçalves 

19/70-Adv. A.Sussekind M. Rega 

26/74-Adv. Fernanda G. Balsells 

924/73-Advs Jair Callefa e outro 

6/75-Adv. Higa Nabukatsu 

86/73-Adv. A.Madesta e outros 

50/74-Adv.Maria C.Filha 

251/74-Adv. Tem;staales Mendonça 

6/75-Adv. Inaaia Gome& 

210/71-Adv.A.Guarisahi e ~lma 

40,750(NS/SF)-Aud/lla· proa 150/72-Adv, Sy1vio Guimarães 

40.840(NS/RD)-la/Mar. proa 82/73-Adv. Lourdes M. da Valle 

RECURSO CRIMINAL 4.978(NS)-la/Ex. proa 3/75-Adv.Oswaldo Ferrei 

ra de Mendonça Filha. 

SU L\.OR lR BU:\rl U1H4R 
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